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Normas Técnicas devem ser protegidas pelo direito de autor? A resposta a esta indagacéo exige esclarecer algumas
confusdes frequentes.

A primeiradiz respeito a expressao “Normas Técnicas’. Podem Normas Técnicas ser consideradas obras intelectuais
protegidas visto ndo serem criaces do campo da estética? Na verdade, o conteido técnico ou o caréter utilitério de uma
criacdo ndo afasta por si SO sua protegdo autoral uma vez que ndo se tutelam apenas as obras de ficgdo, mas também obras
técnicas e cientificas.

A propriaLei de Direitos Autorais refere-se genericamente, como objeto de suatutela, as “criacdes do espirito, expressas
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangivel ou intangivel”, dispondo a seguir que “no dominio das
ciéncias, a protecao recaira sobre aformalliteréria ou artistica, ndo abrangendo o seu conteddo cientifico ou técnico, sem
prejuizo dos direitos que protegem os demais campos da propriedade imaterial .”

Mas a expressdo “normatécnica’ evoca a existéncia de uma compilacédo de procedimentos normativos e amesmalei de
Direitos Autorais estabel ece que procedimentos normativos, sistemas e métodos ndo sdo objeto de Direito de Autor. Essa
questdo € uma variante da problemética anterior: o que se protege € a forma de expressao, ou sgja, 0 texto que compilae
incorpora o0s procedimentos normativos, ndo o0s procedimentos em si mesmos, que sdo de uso livre por qualquer pessoa da
sociedade. Por essarazdo, aL e de Direitos Autorais deixa claro que a protecéo de compilacdes, coleténeas ou bases de
dados n&o se estende aos dados e materiais em si mesmos contidos nas obras.

A terceiradivida relaciona-se com o requisito de criatividade exigido da forma de expressio para que seja tratada como
obraintelectual suscetivel de tutela autoral. Sustenta-se que a padronizac@o das Normas Técnicas e as restricoes
decorrentes da descri¢cdo do procedimento normativo ndo permitiriam o exercicio daliberdade de criagdo humana. Antes
de mais nada, ndo se pode negar que a criacdo de Normas Técnicas € uma forma de atividade intelectual que se reveste de
evidente complexidade, ou sgja, ndo se trata de uma criagéo trivial.

Por outro lado, obras técnicas podem apresentar caréter criativo porque a expressao ndo é necessariamente limitada pelo
contetido técnico ou pela exigéncia de padronizacdo, j& que existem formas aternativas de expressdo. 1sso se evidenciana
redacdo e na composicao do texto: com efeito, umateoria cientifica pode ser descrita de diversas maneiras. S0 néo existe
protecéo quando determinada forma de expressao representa o Unico modo de manifestar aideia. Por essarazéo, uma
formula matemética é um modo de expressdo obrigatdrio; mas a descricdo de um processo comporta diferentes modos de
expressao, representados pela escolha das palavras, pela composicao do texto e pelo encadeamento das ideias.

Esta problemética é recorrente quando se trata de criagdes técnicas ou cientificas. Ao decidir em 1979 pela protegao
autoral de bulas de remédio, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que a bula tem a natureza de uma obra cientifica,
ndo obstante ainformagdo que elaveicula devater livre circulagdo e mesmo sendo a bula de remédio regulada pelo 6rgéo
técnico competente: “Nos trabal hos cientificos o direito autoral protege aforma de expressdo, e ndo as conclusdes
cientificas ou seus ensinamentaos, que pertencem atodos, no interesse do bem comum.” (Recurso Extraordinario 88.705).

Duvidas parecem existir com relacéo ao tratamento da Norma Técnica como obra intelectual. Argumenta-se que, sendo
fruto do trabalho de pessoas diversas que se aproveitam do conhecimento de outras, ndo seria possivel destacar a
participacdo que sgja criativa. Este € um argumento que nega a possibilidade de obras coletivas, que sdo expressamente
reconhecidas pela legislacéo.

Com efeito, obra coletiva €, justamente, aquela que é criada por iniciativa, organizagao e responsabilidade de uma pessoa
juridica, que a publica sob seu home ou marca e que é constituida pela participagdo de diferentes autores, cujas
contribuigdes se fundem numa criagdo autbnoma. Portanto, a contribuicdo de pessoas diversas, que possam utilizar-se de
outras contribuicdes, é a propria caracteristica da criagdo coletiva. O que importa, e esse requisito € comum nos
organismos de normalizacdo, é que o processo de elaboracdo de Normas Técnicas seja conduzido e organizado por uma
entidade.
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Finalmente, ha quem sustente que a atividade de normalizacéo € de interesse publico e que as Normas Técnicas sdo de
observancia obrigatoria. O model o de elaboragdo de Normas Técnicas em todo 0 mundo baseia-se na atuagéo de entidades
privadas. O Poder Publico geralmente deixou que essas atividades fossem desenvolvidas pelo setor privado, porque assim
se faz com mais eficiéncia e sem onerar o orcamento publico. Portanto, esse modelo pressupfe que a atividade seja
financiada pela comercializagdo das Normas Técnicas, 0 que exige sejam protegidas. Do contrério, devera o Estado
assumir a atividade de normalizagéo, custeando-a com recursos publicos.

O fato de o Estado promover ou exigir a observancia de normas técnicas ndo as torna atos oficiais ou com forcalegal. A
Norma Técnica é em si sempre facultativa; 0 que obriga sua observancia sera sempre um ato normativo do Poder Publico,
do qua decorre a sancéo aplicavel. E a exigéncia de que determinadas Normas Técnicas sgjam cumpridas ndo implica que
devam ser fornecidas gratuitamente. O objetivo da protegdo nao é impedir a utilizagdo ou acesso daNorma Técnicaemsi.
E permitir que a entidade que promove sua elaboragdo possa custear essa atividade, porque aNorma Técnicaé

inegavel mente uma criagdo intelectual .

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2017-out-09/manoel -santos-norma-tecni ca-obra-intel ectual - protegidal
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